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Altera a Resolução nR 1/92, que disp5e so-
bre a GAL para a Assistência Militar.

A CAMARA MUNICIPAL DE S7.40 PAULO resolve:

j/

±	 i ' Art. 19 - O artigo	 . d	 ego 1a Rsoluç	 nR	 deão	 1,	 9 de
abri_ de l' n, que acresce o Grupo VI ao Anexo Onico da Resolução
nR ', de 19 de outubro de 1990 7 estendendo a Gratificação de Apoio
ecLislativo - GAL a Assistência Militar, fica alterada na função
"a) Chefia", no Grupo VI.1.1 7 para "a) Oficiais", mantido o mesmo
Grupo e percentual, a partir de 12 de janeiro de 1993.

Art. 2R - As despesas decorrentes desta Resolução
correrão por conta ' das verbas orçamentárias pr6pr1as.

Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposi05es em contrário.

Saia das Sesffes,	 e fevereiro de 1993.3e.d
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